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PORTARIA Nº. 388/2013 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Delega poderes ao Secretário Municipal de Governo, HEBERT DOUGLAS 

DE BARROS GOUVEIA, para o fim específico de assinar o Termo de Comodato e 

receber, do Governo do Estado da Bahia, por meio da Secretaria da Educação, pelo 

programa Caminho da Escola, um ônibus Escolar, no evento que acontecerá no dia 

07/11/2013, às 8hs, na Avenida nº 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador, 

Bahia, Brasil, CEP: 41.745-004.  

 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

       
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 06 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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